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ESTAI)O DE SERGIPE

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOQUIM
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAçÂO

CONTRATO N" O4l2024 FMS

TERMO DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS

N' O4l2024 FMS, QUE FAZEM ENTRE SI O FI'NDO

MT'MCIPALDE SAÚDE DO MUNICfoIO DE BOQUIM

E A EMPRESA JETFIBER SERVIÇOS DE

COMUNICAÇÃO MULTIMIDIA LTDA.

O MIIMCIPIO DE BOQUIM, ESTADO DE SERGIPE, Pessoa Jurídica de Direito Público, através da

SECRETARIA MUMCIPAL DE SAÚDE - FUNDO MIINICIPAL DE SAÚDE, órgão inteSrante da

sua Administração Direta com endereço a Praça José Maria de Paiva Mello, no 26 Boquim/SE, CNPJ

n" I1.270.608/fi)01-52, doravante denominado CONTRATANTE, neste ato representada pela

Secretríria Municipal de Saúde a Sra. BRLJNA CRUZ SANTOS, neste ato denominado simplesmente

CONTRÃIANTE, e o(a) EMPRESA JETFIBER SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃ0

MULTIMIDIA LTDA inscrito(a) no CNPJ/IVÍF sob o n' 28.318.900/0001-09, sediado(a) na RUA

CAPITÃO SALOMÃO l20B CENTRO ESTANCWSE CEP: 49.200-000 doÍavanre designada

CONTRAIADA, neste ato Íepresentada pelo(a) Sr.(a) JOSÉ ROMIKSON NASCIMENTO PEREIRA

e CPF n'87.1*+.2++-00, tendo em vista o que constâ no Processo no 2023.1104.0129 e ern observância

às disposições da Lei n' 8.666, de 21 de junho de 1993 e da Lei n' 10.520, de 17 de julho de 2N2,

resolvem celebrar o pÍesente Termo de Contrato, decorrente do Pregão Eletrônico n" 30/2023, mediante

as cláusulas e condições a seguir enunciadas.

I. CLÁUST,LA PRIMEIRA - OBIETo

1.1 O objeto do presente instrumento é a contratação de empresa especializada em serviços de instalação

de link de conectiüdade IP para acesso privado e dedicado à rede mundial de computadores -

INTERNET, (263 Mbps), incluindo o fomecimento de meios de comunicação dedicado entre a

Prestadora de serviços e o Município de Boquim, com fomecimento de roteador, rádio outdoor,

instalação, ativação, configuração, suporte técnico aos serviços. manutençào corretiva, a fim de atender

as necessidades da Secretaria Municipal de SAÚDE, que serão prestados nas condições estabelecidas

no Terrno de Referência, anexo do Edital.
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1.2 Este Termo de Contrato üncula-se ao Edital do Pregão, identificado no preâmbulo e à proposta

vencedora, independentemente de ranscrição.

2. CLÁUSULA SEGUNDA - VIGÊ,NCIA

2.1 O prazo de ügência deste Termo de Contrato é aquele fixado no Edital, com início na data de

09/M/2024 e encerramento em 0910112025, e somente podeá ser prorrogado nos termos do artigo 57,

§ 1", da Lei n. 8.666, de 1993, desde que haja autorização formal da autoridade competente e observados

os seguintes requisitos:

2.1 .I Os serviços teúam sido prestados regularmente;

2. 1.2 Esteja formalrnente demonstrado que a forma de prestação dos serviços tem nahreza continuâda;

2.1.3 Seja juntado relatório que discorra sobre a execução do contrâto, com informações de que os

serviços teúam sido prestados regularmente;

2.1.4 Seja juntada justificativa e motivo, por escrito, de que a Administação mantém interesse na

realização do serviço;

2.1.5 Seja comprovado que o valor do contrato pernvmece economicamente vantajoso para a

Administração;

2.1.6 Haja manifestação expressa da contratâda informando o interesse na prorrogação;

2.1.7 Seja comprovado que o contratado mantém as condições iniciais de habilitação.

3. cLÁusuLA TERCETRA - PREÇo

3.1 O valor totâl da contratação é de R$ 7.609,50 (SETE MIL SEISCENTOS E NOVE REAIS E

CINQUENTA CENTÀVOS).

3.2 No valor acima esüio inclüdas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da

execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, preüdenciários,

fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento

integral do objeto da conhatação.

4. cLÁusuLA QUARTÀ - DoTÀÇÃo ORÇAMENTIIRTA

4.1 As despesas decorrentes desta contratâção correrão por conta da dotação orçamentária abaixo

especificada:
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5. CLÁUST'LA QUINTA - PAGAMENTO

5.1 O prazo paÍa pagamento à CONTRAIADA e demais condições a ele referentes encontsam-se

definidos no Edital.

6. CLÁUST]LA SEXTA - REAJUSTE

6.1 As regras acerca do reajuste de preços do valor contratual são as estabelecidas no Edital.

7. cl,Áusul,À sÉrru,q, - cmrrrrA DE ExEcuÇÃo

7.1 Não haveú exig&rcia de garantia de execução paÍa a presente contratação

8. CLÁUSULA oITAvA- REGIME DE ExECUÇÃo DoS sERvIÇos E FIScALIzAÇÃo

8 . I O regime de execução dos servigos a serem executados pela CONTRATADA, os materiais que serão

empregados e a fiscalização pela CONTRATANTE são aqueles previstos no Termo de Referência, anexo

do Edital.

9. CLÁUST'LA NONA _ OBRIGÂÇOES DA CONTR-ATANTE E DA CONTRÁTADA

9.1 As obrigações da CONTRATANTE e da CONTRATADA são aquelas previstas no Termo de

Referência, anexo do Edital.

IO. CLÁUSULA DÉCIMA - SAI\ÇÕES ADMIMSTRÁTTVAS

10.1 As sanções relacionadas à execução do contrato são aquelas preüstas no Edital

II. CLÁUSI]LA DÉCTTU PNNTMIRA - RESCISÃO

11.1 O presente Terrno de Contrato podená ser rescindido nas hipóteses previstas no art. 78 da Lei n'

8.666, de 1993, com as consequências indicadas no aÍt. 80 dâ mesma Lei, sem prejuízo da aplicação das

sanções preüstas no Edital.

1 I .2 Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-se à CONTRATADA o

direito à préüa e ampla defesa.

11.3 A CONTRAIADA recoúece os diÍeitos da CONTRATANTE em caso de rescisão administrativa

pÍevista no art. 77 daLei n" 8.666, de 1993.
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12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGIJITDÂ - YEDAÇÓES

l2.l É vedado à CONTRATADA:

12.2 Caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operagão financeira;

12.3 Interromper a execução dos serviços sob alegação de inadimplemento por parte da

CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei.

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA- AITERÂÇÔES

13.1 Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 65 da Lei n'8.666, de 1993.

13.2 A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesrnãi condições contratuâis, os acréscimos ou

supressões que se fizeÍem necessários, até o limite de 25%o (vinte e cinco por cento) do valor inicial

atualizado do contrato.

13.2.1 É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela ata de registro de pÍeços, inclusive o

acréscimo de que trata o § 1'tlo art. 65 da Lei n" 8.666, de 1993.

13.3 As supressões resultantes de acordo celebrado entre as contratantes poderão exceder o ümite de

25Yo (vnte e circo por cento) do valor inicial aoalizado do contrato.

14 cLÁusuLADÉcrul qulnu- Dos cAsos oMrssos
14.1 Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei

n'8.666, de 1993, na Lei n' 10.520, de 2002 e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente,

segundo as disposições contidas na Lei n" 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor - e normas

e princípios gerais dos contratos.

15 cLÁusuLA DÉcru.L qurxm - puBl.rcAÇÃo

15.1 Incumbirá à CONTRATANTE proüdenciar a publicação deste instrumento, por extrato, no Diário

Oficial do Municipio, no prazo preüsto na Lei no 8.666, de 1993.

16 CLÁUSULA DÉCnA.l SnXm - rOnO

16.1 Para qualquer ação decorrente deste contrato, ficâ eleito o foro da Comarca de Boquim/SE, com
exclusão de qualquer outo, poÍ Ínais priülegiado que seja.

E por estarem justos e contratados, assinam o presente termo em 03 (tês) vias de igual teor e para um
só efeito, juntamente com as testemunhas abaixo, a fim de que possa surtir os seus jurídicos e legais

efeitos.
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Boquim (SE), l0 DE ABRIL DE 2024.

TESTEMUNHAS:

SECRETARTÂ Mtrmcrrar, on, s.c.úDr

CONTRATANTE

JOSE ROMIKSON í asrrnâdoderorma disrtàl

NAscrMENro i,ffi',f.i',1?f*'"
pEREI RA:87858914 FSREIRA:878s8e245e1

..' Dàdos 2024.04.1I 094aO259'l l/ {3,00,

BRT]NA CRUZ s

JETFTBER sERvrÇos nn eonruNlclçÃo uur,rrnrmrA LTDA
CONTRATADO

2

C.P.F

C.P.F
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ANEXO

ÍTEM EsPEoFrcAçÃo Dos sERvrços VEL.

VALOR UNÍT

1n$)

VAIOR
GtoBAt

(Rs)

A presente licitação tem por objeto a contratação de
empresa especializada para a prestação de serviços de
Íornecimento de link de conectividade lP para acesso
privado e dedicado à rede mundial de computadores -
INTERNET, (263 mbps) mensal, incluindo o
fornecimento de meios de comunicação dedicado entre
a Prestadora de serviços e o MunicÍpio de Boquim, com
Íornecimento de roteador, rádio outdoor, instalação,
ativação, configuração, suporte técnico aos serviços,
manutenção coretiva, a fim de atender as

necessidades da Secretaria Fundo Municipal de SAÚDE

tudo de acordo com as condições e demais exigências

expressas nestas especificações e os demais anexos
deste Edital.

TOTAL t01 mbps
9,50 R$ 7.609,5001

JOsE
ROMIKSON

924591 ,
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